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PROJETO DE LEI Nº           , de 2024 

(Do Sr. Hildo do Candango) 

  

  

  

Denomina “Rodovia Adenival 

Tavares Pereira) (VALE)” a rodovia BR 

414, no trecho compreendido entre o 

entroncamento com a BR-153 em 

Anápolis até o povoado de Assunção de 

Goiás no entroncamento com a BR-080, 

passando por Corumbá e Cocalzinho de 

Goiás, no estado de Goiás.  

  

  

O Congresso Nacional decreta:  

  

  

Art. 1º Esta Lei estabelece designação supletiva à rodovia BR-414 no trecho da 

Rodovia GO-070, localizada entre o entroncamento com a BR 153 em Anápolis até o 

povoado de Assunção de Goiás no entroncamento com a BR 080, no estado de Goiás, 

que passa por Corumbá e Cocalzinho de Goiás, que deverá ser denominada também 

como “Rodovia Adenival Tavares Pereira”.  

  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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JUSTIFICATIVA 

  

Adenival Tavares Pereira, ou simplesmente Vale para quase todos que o 

conheciam, foi muito mais do que um nome comum. Nasceu em 11 de julho de 1975, 

nos arredores da futura cidade de Cocalzinho de Goiás. Cresceu como o quinto filho 

de uma família que dependia da terra para sobreviver, e desde cedo, foi imbuído com 

o espírito de trabalho árduo e perseverança. 

Sua vida começou a desenhar-se como um retrato da determinação e 

ambição. Em 1996, encontrou em Águas Lindas de Goiás a oportunidade que tanto 

buscava. Lá, deu os primeiros passos como empreendedor, inaugurando seu primeiro 

negócio. Esse foi apenas o início de uma jornada marcada por conquistas em vários 

setores, desde a agricultura até o transporte, revelando nele um talento nato para os 

negócios. 

Porém, entre todos os seus empreendimentos e realizações, o que nunca se 

perdeu foi seu espírito solidário. Adenival era conhecido por suas ações filantrópicas 

e projetos sociais, que ele apoiava com uma generosidade discreta, sem jamais buscar 

reconhecimento. Sua máxima era clara: fazer o bem sem olhar a quem. 

Águas Lindas de Goiás se tornou seu lar adotivo, uma cidade onde ele 

encontrou oportunidades e construiu relações significativas. No entanto, seu coração 

permanecia ligado a Cocalzinho de Goiás, a terra onde suas raízes foram plantadas e 

onde ele guardava suas mais profundas memórias afetivas. 

O destino, porém, reservou um fim precoce para a vida de Adenival. Em 1º 

de maio de 2020, um trágico acidente de carro o levou deste mundo, deixando um 

legado de bondade, uma história marcante e um exemplo inspirador de humanidade. *C
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Adenival foi mais do que um empresário bem-sucedido, foi um filho amoroso, um pai 

dedicado, um marido fiel, um irmão protetor e um amigo leal. 

Seu falecimento deixou um vazio imensurável naqueles que o amavam, mas 

sua memória vive através das boas obras que realizou e do impacto positivo que 

deixou em tantas vidas. Adenival Tavares Pereira, o Vale, continuará sendo lembrado 

não apenas por suas realizações materiais, mas pelo calor humano que irradiava e 

pela compaixão que demonstrava. Que sua luz continue a brilhar, mesmo na escuridão 

da saudade. 

 

  

Pela relevância do projeto é que solicitamos então o apoio dos nobres 

pares.  

  

  

Sala das Sessões, em          de          de      2024 

  

  

Deputado HILDO DO CANDANGO 

Republicanos/GO 
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